
 

ATA DE REUNIÃO PARA ANÁLISE DE PROPOSTAS DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

Aos setes dias do mês de julho de 2024, às 08:30h, reuniram-se na Sala dos Conselhos, 

Prédio da Pró-Reitoria de Administração da Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 

(UFRB), na cidade de Cruz das Almas - BA, os membros da comissão julgadora, 

composta pelos servidores Fabrício Fontes de Andrade (presidente), André Silva Lima e 

Caroline Santiago Barbosa Souza, para efetuar a análise e o julgamento das propostas 

solicitadas pela UFRB para locação de um imóvel no Município de Cachoeira - Ba, que 

deverá abrigar o Restaurante Universitário (RU) da UFRB, segundo disposto no edital de 

Chamamento Público nº02/2024, publicado no Portal Nacional de Compras Públicas no dia 

18 de junho de 2024. Foram apresentadas duas propostas. A comissão responsável 

começou seus trabalhos realizando a abertura do envelope da proposta de Joel do 

Nascimento Pereira e constatou que a documentação estava completa. Após isso abriu-se 

a proposa de Selma Barbosa Pereira e foi constatada uma pendencia em um documento. 

Salienta-se que nenhum representante das Interessada compareceu a este momento. A 

partir das propostas encaminhadas, a comissão julgou não possuir elementos suficientes 

para avaliar se os espaços das propostas de possui adequação às demandas do Edital, 

tais como: acessibilidade para pessoas com deficiências, ventilação/climatização, pontos 

elétricos e eletrônicos e banheiros como também possibilidade carga e descarga de 

materiais. Considerando esse fato, a comissão julgadora optou por suspender a avaliação 

com o objetivo de realizar as seguintes diligências: uma visita técnica aos dois espaços. 

Nada mais havendo, às 09:40h, a comissão encerrou as suas atividades. As 10:40 a 

equipe foi até o imovel de Joel do Nascimento Pereira para uma visitá in loco e 

verificamos que o imóvel atende as exigencias do edital, as 11:20 fomos visitar o segundo 

imovel de Selma Barbosa Pereira também de forma in loco e também foi verificado que o 

imovel atende as exigencias do edital. Porém, analisando a documentação constatamos 

que a proposta de Joel do Nascimento Pereira está completa, já a de Selma Barbosa 

Pereira não apresentou o documento que listado no item 4.10 do edital, desse modo a 

Comissão Julgadora decidiu pela desclassificação da mesma. Conclui-se que resta 

habilitada a proposta de Joel do Nascimento Pereira. 

 

Cruz das Almas - BA, 11 de julho de 2024. 
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